“Trabalho, Transparência e Cidadania!”

REQUERIMENTO Nº 21/2015

Exmo. Sr. 

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:


No uso de minhas prerrogativas regimentais, requeiro a Vossa Excelência tomar providências para que se cumpra o Regimento Interno desta Casa em relação ao uso da palavra livre nas reuniões ordinárias, principalmente quanto à observância do limite de horário previsto para cada orador, conforme §§1º, 2º e 3º do artigo 17 e artigos 167 a 170 das Resoluções nºs 430/98 e 570/04.

JUSTIFICATIVA

Os referidos dispositivos da Resolução nº 430, de 23 de dezembro de 1998, alterada pela Resolução nº 570, de 17 de dezembro de 2004, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal, estabeleceram os critérios a serem observados para cada orador inscrito e também para o uso da Tribuna Popular pelas entidades ou convidados durante o expediente das reuniões ordinárias, como segue:


“Art. 17 - A inscrição de oradores será feita em livro próprio, até o final do Expediente.

§1º - Respeitado o limite máximo de tempo para fazer uso da palavra, poderá o orador ceder parte de seu tempo a outro Vereador.


§2º - O prazo total reservado aos oradores inscritos será de uma hora e trinta minutos, que será dividido, igualmente, entre os mesmos.





(redação alterada pela Resolução nº 570/2004)

§3º - O prazo máximo destinado a cada orador inscrito será de vinte minutos e, na hipótese de não ser utilizado todo o tempo, poderá ser destinado o tempo restante para uma nova rodada de pronunciamentos sobre assunto relevante, com tempo máximo de cinco minutos para cada orador, independentemente de inscrição.






(redação alterada pela Resolução nº 570/2004)


“Art. 167 - A Tribuna do Plenário poderá ser utilizada por representantes de entidades ou por convidados dos Vereadores .



§1º - A utilização de que trata o caput dependerá de requerimento circunstanciado, a ser 

decidido pelo Presidente da Câmara, após análise por uma comissão de três Vereadores, 

por ele indicada.

§2º - Em casos excepcionais, o Plenário poderá liberar a utilização da Tribuna independentemente das regras do parágrafo anterior.

Art. 168 - O  admitido na Tribuna Popular poderá apresentar reivindicação, sugestão, questionamento, denúncias ou defesas de interesses ou coletivos.

Parágrafo Único - É vedado ao orador, durante seu pronunciamento, referir-se a assunto não indicado no requerimento respectivo ou de ordem pessoal, bem como contrariar as regras deste regimento para o uso da palavra.

Art. 169- O orador deverá estar trajado adequadamente, conforme as regras da Mesa para o Vereador, e deverá ostentar crachá de identificação. 

Art. 170 - O prazo máximo para o discurso na Tribuna, nos termos deste Título, é de quinze minutos.”

Como se vê, a observação a esses critérios é fundamental para não comprometer o bom andamento da reunião e também não causar prejuízos aos demais oradores do dia.

Sala das Sessões, 15 de junho de 2015.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro



          Vereador
             


